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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA - CMPI 

CAPIVARI DE BAIXO – SANTA CATARINA 

 

 

Criado pela Lei Municipal dos Direitos da  Pessoa Idosa Lei Nº 1239, de 29 de julho de 2009, alterada 

pela Lei Nº 1823/2017, Incisos I e II de 30 de maio de 2017,  

 

 

RESOLUÇÃO  Nº 002/2020 

 

 

Dispõe sobre a alteração do Decreto de composição do 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do 

Município de Capivari de Baixo – SC em reunião ordinária 

realizada em 10 de junho de 2020 e dá outras providências.   

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMPI, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Municipal de nº 1823, de 30 de maio de 2017, Incisos  I e II, em reunião ordinária 

realizada em 12 de fevereiro de 2020, resolve: 

 

Artigo 1º - Aprovar a alteração de composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa aprovado em reunião em  10 de junho de 2020, Ata nº 070/2020 conforme segue: 

 

Artigo  2º - Fica assim constituído:   

 

I - Representantes do Governo: 

 

1 - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família. 

Titular: Fernanda Francioni 

Suplente: Ivete Asti Alberton Oliveira Souza 

 

2 - Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

Titular: Sônia Flôr Borges 

Suplente: Jairo José Bento 

 

3  - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde. 

Titular: Plínio Vieira 

Suplente: Rosane Comelli 

 

4 Representantes da   Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento Urbano. 

Titular: Régia Adriano Pedro Aguiar 

Suplente: Luiz Fernando Zapelini 

 

5  - Representantes da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito e Meio Ambiente. 

Titular: Vitor  Cesar Paris 

Suplente: Maurício Pereira Carneiro 
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6 – Representantes da Polícia Militar 

Titular: Ellison Afonso Clemente 

Suplente: Fabrício Corrêa Rosa 

 

 

II – Representantes Não Governamentais: 

 

 

1 -  Representantes da Associação Jorge Lacerda 

Titular:  Dafna Corrêa Rodrigues 

Suplente: Richarles Oliveira de Jesus Junior 

 

2 – Representantes da Associação do Clube de Mães de Capivari de Baixo. 

Titular: Dilneide Martins Trindade 

Suplente: Maria das Graças Martins Citadim 

 

3 -  Representantes de Associação de Moradores de Bairro do Município 

Titular: Pedro Flor Felix 

Suplente: Inácia Lúcio Felix 

 

4 -  Representantes de Usuárias (os) de Organização de Grupo ou Movimento do idoso. 

Titular: Iracema F. Medeiros 

Suplente: João Fernandes Vargas 

 

5 - Representantes do Credo Religioso com Políticas Explícitas de atendimento e promoção do Idoso. 

Titular: Francisco dos Santos Justino 

Suplente: Zuleide de Souza Justino 

 

6 - Representantes de entidade, organização ou/e associação de cunho Filantrópico e Social. 

 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais _ APAE 

Titular: Hamilton Gomes de Sousa 

Suplente: Rosilene Costa Antônio 

 

 

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Capivari de Baixo, 07 de julho de 2020. 

 

 

 

Hamilton Gomes de Sousa 

Presidente Conselho Municipal da Pessoa Idosa 


